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II - com habilitação profissional de auxiliar de enfer-
magem.

Artigo 43 - Deverão residir, obrigatoriamente, na 
área da Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia 
Pelletier” de Tremembé:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no 
exercício de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção 
da segurança e disciplina.

Artigo 44 - O fornecimento de refeições, ou do cor-
respondente em gêneros alimentícios “in natura”, aos 
servidores que atuam na Penitenciária Feminina “Santa 
Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, será realizado nos 
termos do Decreto n° 51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 45 - Os bens produzidos na Penitenciária Femi-
nina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, ori-
ginários de suas atividades industriais, desde que não 
destinados especificamente à comercialização, reverterão, 
prioritariamente, em seu próprio proveito ou para consu-
mo e utilização dos demais estabelecimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter 
a destinação prevista neste artigo, por excederem as 
necessidades, por serem facilmente perecíveis ou por 
não ser economicamente compensador o seu trans-
porte, poderão ser ofertados ao público por preços e 
condições de venda, segundo critérios a serem fixados 
em portaria do Coordenador.

Artigo 46 - O almoxarifado da Penitenciária Femi-
nina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé 
exercerá o controle dos bens a que se refere o artigo 45 
deste decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 47 - A redução estimada de despesa com 
funções de comando decorrente deste decreto poderá 
vir a ser considerada para a edição de outros decretos 
de reorganização ou de criação e organização de unida-
des, no âmbito da Secretaria da Administração Peniten-
ciária, desde que:

I - a proposta tramite no mesmo processo que tra-
tou da matéria objeto deste decreto;

II - o decreto correspondente seja editado no pre-
sente exercício.

Artigo 48 - O item 1 do parágrafo único do artigo 
3º do Decreto nº 45.798, de 9 de maio de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“1. a do inciso IX, pelo Decreto nº 43.277, de 3 de 
julho de 1998;”. (NR)

Artigo 49 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 43.277, de 3 de julho de 1998:
a) o artigo 4°;
b) o artigo 13;
c) o inciso III do artigo 96;
d) o Subanexo 26 do Anexo a que se refere o artigo 95;
II - o Decreto nº 45.996, de 15 de agosto de 2001;
III - do Decreto nº 56.080, de 10 de agosto de 2010, 

o item 2 da alínea “c” do inciso I do artigo 1º.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2011.

DECRETO Nº 57.549, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011

Fixa a frota de veículos do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN, da Secretaria 
de Gestão Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos do Departamento 

Estadual de Trânsito - DETRAN, da Secretaria de Gestão 
Pública, fica fixada nas seguintes quantidades:

I - Grupo “S-1” - 144 (cento e quarenta e quatro) veículos;
II - Grupo “S-2” - 73 (setenta e três) veículos;
III - Grupo “S-3” - 2 (dois) veículos;
IV - Grupo “S-4” - 215 (duzentos e quinze) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 45.971, 
de 31 de julho de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2011.

DECRETO Nº 57.550, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a outorga da Medalha do 
Mérito Esportivo do Governo do Estado de 
São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no artigo 3º do Decreto nº 46.934, de 19 de 
julho de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a Medalha do Mérito 

Esportivo do Governo do Estado de São Paulo aos para-
tletas que se distinguiram nos Jogos Panamericanos de 
Guadalajara de 2011:

I - ALAN FONTELES CARDOSO DE OLIVEIRA;
II - ALEX CAVALCANTE MENDONÇA;
III - ANA TÉRCIA VENÂNCIO SOARES;
IV - ANDRÉ LUÍZ DE OLIVEIRA;
V - ANDRE LUIZ GARCIA DE ANDRADE;
VI - CLAUDINEY BATISTA DOS SANTOS;
VII - DANIEL MENDES DA SILVA;
VIII - JERUSA GEBER DOS SANTOS;
IX - ODAIR FERREIRA DOS SANTOS;
X - SHIRLENE SANTOS DE SOUZA COELHO;
XI - THEREZINHA APARECIDA GUILERMINA;
XII - THIERB DA COSTA SIQUEIRA;
XIII - YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA;
XIV - MONICA FERNANDA ANDRADE SANTOS SILVA;
XV - PAOLA KLOKLER;

responsáveis pelas Equipes, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os 
regulamentos, as resoluções, as decisões, os prazos para 
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das autori-
dades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades 
das unidades ou dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a 
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de 
trabalho e as alterações que se fizeram necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos 
servidores subordinados e responder pelos resultados 
alcançados, bem como pela adequação dos custos dos 
trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servi-
dores subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as neces-

sárias determinações ou representando às autoridades 
superiores, conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

IX - providenciar a instrução de processos e expedien-
tes que devam ser submetidos à consideração superior, 
manifestando-se, conclusivamente, a respeito da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, à função-ativida-
de ou à função de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços executados;
XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-

quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
as atribuições ou competências das unidades, das auto-
ridades ou dos servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, exercer o previsto no artigo 38 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

XV - em relação à administração de material, requi-
sitar, à unidade competente, material permanente ou de 
consumo.

Artigo 35 - As competências previstas neste capí-
tulo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre-
ferência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 36 - A Comissão Técnica de Classificação tem 

a seguinte composição:
I - o Diretor da Penitenciária Feminina “Santa Maria 

Eufrásia Pelletier” de Tremembé, que será seu Presi-
dente;

II - o Diretor do Núcleo de Reintegração e Atendi-
mento à Saúde;

III - o Diretor do Núcleo de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Núcleo de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicologia 

e assistência social.
Artigo 37 - A Comissão Técnica de Classificação tem 

as seguintes atribuições:
I - efetuar a classificação das sentenciadas, quando 

de sua inclusão no estabelecimento penal;
II - elaborar o programa individualizador da pena 

privativa de liberdade adequada à sentenciada.
CAPÍTULO VIII
Do “Pro Labore”
Artigo 38 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Complemen-
tar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam caracteriza-
das como específicas da carreira de Agente de Segurança 
Penitenciária as funções adiante discriminadas, destina-
das à Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelle-
tier” de Tremembé, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de 
Segurança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Chefe de Seção, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para a Equipe de Segurança, sendo 

uma para cada turno;
b) 4 (quatro) para a Equipe de Portaria, sendo uma 

para cada turno;
c) 1 (uma) para a Equipe de Inclusão.
Artigo 39 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore”, de que trata o artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 898, de 13 de julho de 2001, alterado pelas 
Leis Complementares n° 976, de 6 de outubro de 2005, 
artigo 1°, inciso IV, e n° 1.116, de 27 de maio de 2010, 
artigo 4°, inciso III, ficam caracterizadas como específi-
cas da classe de Agente de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária as funções adiante discriminadas, destinadas à 
Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” 
de Tremembé, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de 
Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, para a Equipe de 
Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 40 - Para fins de atribuição da Gratificação 

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída 
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de 
1998, alterada pelo inciso II do artigo 4° da Lei Com-
plementar nº 1.116, de 27 de maio de 2010, a Peni-
tenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de 
Tremembé fica classificada como COMP I.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 41 - As atribuições e competências previstas 

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 42 - O Núcleo de Reintegração e Atendimen-
to à Saúde será composto de pessoal multidisciplinar:

I - com formação universitária, em especial de:
a) médico, cirurgião-dentista, enfermeiro ou farma-

cêutico;
b) médico psiquiatra, assistente social, terapeuta 

ocupacional, psicólogo e pedagogo, de preferência com 
especialização ou experiência nas áreas penitenciária e 
criminológica;

V - orientar e fiscalizar a documentação clínica das 
pacientes.

Artigo 26 - Ao Diretor do Núcleo de Trabalho e Edu-
cação compete:

I - assinar diplomas, certificados e atestados relati-
vos ao trabalho e à vida escolar das presas;

II - indicar ao Núcleo de Reintegração e Atendimen-
to à Saúde:

a) a necessidade de transferências de serviços das 
presas;

b) os casos de presas inaptas ao trabalho;
III - enviar ao dirigente do estabelecimento penal 

relatório mensal de aproveitamento das presas;
IV - elaborar as escalas de trabalho das presas.
Artigo 27 - Ao Diretor do Núcleo Integrado de 

Movimentações e Informações Carcerárias compete 
informar ao Diretor da Penitenciária Feminina “Santa 
Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé as incompatibi-
lidades existentes entre os elementos constantes dos 
alvarás de soltura e dos prontuários penitenciários.

Artigo 28 - Ao Diretor do Núcleo de Segurança e 
Disciplina compete:

I - elaborar as escalas de serviço do pessoal da área 
de vigilância penitenciária;

II - informar, diariamente, ao Diretor da Peniten-
ciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de 
Tremembé as alterações na população carcerária e sua 
movimentação;

III - manifestar-se sobre a seleção, a orientação e a 
indicação das presas para a realização de atividades labor-
terápicas, elaborando as respectivas escalas de trabalho;

IV - autorizar visitas às presas, assinando as respec-
tivas fichas de identificação;

V - sindicar as faltas disciplinares das presas;
VI - aplicar penalidades disciplinares às presas, den-

tro de sua competência regimental;
VII - propor ao Coordenador, por intermédio do 

Diretor da Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia 
Pelletier” de Tremembé, a adoção de providências, junto 
à unidade competente da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, para treinamento de Agentes de Segurança 
Penitenciária e obtenção de orientação técnica, neces-
sários ao manejo adequado de cães nas atividades de 
vigilância preventiva;

VIII - avaliar o rendimento dos cães adestrados, 
apresentando sugestões com vista à obtenção de 
melhores resultados, quando for o caso.

Artigo 29 - Ao Diretor do Núcleo de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária compete:

I - cuidar do armamento e da munição utilizados na 
unidade, bem como das viaturas sob sua responsabili-
dade, zelando por sua guarda, manutenção, conserva-
ção e limpeza;

II - elaborar as escalas de serviço dos servidores;
III - supervisionar a vigilância e escolta;
IV - adotar medidas relativas à fiscalização, intensi-

ficando a segurança do servidor na muralha;
V - zelar pelo condicionamento físico dos servi-

dores, realizando testes de avaliação e estabelecendo 
metas a serem atingidas;

VI - promover o treinamento e a avaliação de tiro, 
visando ao preparo dos servidores.

Artigo 30 - Ao Diretor do Núcleo Administrativo 
compete:

I - visar extratos para publicação no Diário Oficial 
do Estado;

II - assinar certidões relativas a papéis e processos 
arquivados;

III - em relação aos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária, exercer o previsto nos artigos 
15 e 17 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

IV - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) aprovar a relação de materiais a serem mantidos 
em estoque e a de materiais a serem adquiridos;

b) autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio;
V - em relação ao Sistema de Administração dos 

Transportes Internos Motorizados, na qualidade de diri-
gente de órgão detentor, exercer o previsto no artigo 20 
do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Parágrafo único - As competências previstas nos 
artigos 15, inciso III, e 17, inciso I, do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970, serão exercidas em conjun-
to com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 31 - Ao Diretor do Núcleo de Pessoal, na 
qualidade de dirigente de órgão subsetorial do Siste-
ma de Administração de Pessoal, compete exercer o 
previsto no artigo 37 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008, observado o disposto nos Decretos nº 
53.221, de 8 de julho de 2008, e n° 54.623, de 31 de 
julho de 2009, alterado pelo Decreto n° 56.217, de 21 
de setembro de 2010.

SEÇÃO III
Aos Responsáveis pela Equipe de Escolta e 

Vigilância
Artigo 32 - Aos responsáveis pela Equipe de Escolta 

e Vigilância compete:
I - realizar ronda diurna e/ou noturna nos postos de 

vigilância;
II - percorrer a área sob sua responsabilidade, aten-

tando para eventuais anomalias;
III - efetuar a distribuição:
a) das tarefas de vigilância nas muralhas, nos alambra-

dos e nas guaritas e de escolta armada externa das presas;
b) dos postos de trabalho;
IV - orientar os servidores sobre as medidas de 

precaução a serem adotadas no desenvolvimento das 
atividades;

V - supervisionar a revista das presas.
SEÇÃO IV
Das Competências Comuns
Artigo 33 - São competências comuns ao Diretor da 

Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” 
de Tremembé e aos Diretores dos Núcleos, em suas res-
pectivas áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde 
que não esteja esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de material e patri-
mônio, autorizar a transferência de bens móveis entre 
as unidades administrativas subordinadas.

Artigo 34 - São competências comuns ao Diretor 
da Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pel-
letier” de Tremembé, aos Diretores dos Núcleos e aos 

I - colaborar com outras unidades do estabeleci-
mento penal na elaboração de projetos, atividades e 
trabalhos que visem à ressocialização das presas;

II - prestar, com autorização superior, informações 
relativas à sua área de atuação;

III - solicitar a colaboração de outras unidades do 
estabelecimento penal para solução de problemas de 
relacionamento com as presas;

IV - elaborar relatórios mensais de atividades, com 
dados qualitativos e quantitativos referentes à sua área;

V - notificar ao Núcleo de Segurança e Disciplina os 
casos de indisciplina;

VI - coordenar, orientar e controlar o trabalho dos 
estagiários e voluntários;

VII - fiscalizar os serviços prestados por terceiros 
e, quando o contrato estiver sob sua responsabilidade, 
atestar sua qualidade e execução;

VIII - identificar necessidades de treinamento espe-
cífico para os servidores do estabelecimento penal que 
tratam diretamente com as presas;

IX - abastecer e manter atualizado, eletronicamente, 
banco de dados implantado pela Pasta, com informa-
ções relativas à sua área de trabalho.

CAPÍTULO VI
Das Competências
SEÇÃO I
Do Diretor da Penitenciária Feminina “Santa 

Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
Artigo 24 - Ao Diretor da Penitenciária Feminina 

“Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé compete:
I - em relação às atividades do Sistema Penitenciário:
a) dar cumprimento às determinações judiciais;
b) cumprir os alvarás de soltura e benefícios judiciais;
c) prestar as informações que lhe forem solicitadas 

pelos Juízes e Tribunais, pelo Ministério Público, pelo 
Conselho Penitenciário e por entidades públicas ou 
particulares;

d) solicitar:
1. às Polícias Militar, Civil ou Federal, escolta, quan-

do das movimentações externas de presas;
2. a expedição de certidões ou cópias de peças pro-

cessuais, para formação dos prontuários penitenciários 
e instrução de petições;

e) manter contato permanente com as presas, ouvin-
do seus pedidos e reclamações, procurando solucioná-los;

f) autorizar:
1. o remanejamento das presas nas áreas do esta-

belecimento penal;
2. os pedidos de liberação de parte do pecúlio;
3. o fornecimento de informações relativas à situa-

ção carcerária das presas;
4. as visitas individuais e especiais ao estabeleci-

mento penal;
g) assinar o documento de identidade da presa e as 

certidões relativas à sua situação carcerária;
h) determinar, quando for o caso, a realização de 

exames de sanidade mental da presa;
i) aplicar penalidades disciplinares às presas, dentro 

de sua competência regimental;
j) zelar pela integridade física e moral das presas, 

cuidando, ainda, de garantir a qualidade da alimenta-
ção a elas destinada;

k) expedir atestado de conduta à egressa do esta-
belecimento penal, observada a legislação pertinente;

l) decidir sobre a utilização dos pavilhões do esta-
belecimento penal;

m) coordenar os grupos de atuação tática, de acor-
do com as diretrizes e normas da Pasta;

n) orientar a ordem e a segurança interna e externa 
do estabelecimento penal, providenciando, no que cou-
ber, os serviços da Polícia Militar;

o) fixar, por proposta do Núcleo de Trabalho e Edu-
cação, os preços dos bens produzidos no estabeleci-
mento penal, quando for o caso;

p) organizar as escalas de plantões das diretorias;
II - em relação às atividades gerais:
a) solicitar informações a outros órgãos da Adminis-

tração Pública;
b) decidir sobre os pedidos de certidões e vista de 

processos;
c) promover ações para manutenção dos sistemas 

de tratamento de esgoto do estabelecimento penal;
III - em relação ao Sistema de Administração de 

Pessoal, exercer o previsto nos artigos 31 e 33 do 
Decreto n° 52.833, de 24 de março de 2008;

IV - em relação aos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária, na qualidade de dirigente de 
unidade de despesa, exercer o previsto no artigo 14 do 
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

V - em relação ao Sistema de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados, na qualidade de 
dirigente de subfrota, exercer o previsto no artigo 18 do 
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

VI - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) assinar editais de licitação;
b) exercer o previsto nos artigos 1º e 2º do Decreto 

nº 31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo 
Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto 
quanto à licitação na modalidade de concorrência;

c) autorizar, por ato específico, as autoridades que 
lhe são subordinadas a requisitarem transporte de 
material por conta do Estado;

VII - aprovar as escalas de trabalho das presas, ela-
boradas pelo Diretor do Núcleo de Trabalho e Educação, 
após manifestação do Diretor do Núcleo de Segurança 
e Disciplina;

VIII - observar as normas determinadas pela Pasta, 
acerca de sua área de atuação, dando publicidade aos 
servidores para o respectivo cumprimento.

SEÇÃO II
Dos Diretores dos Núcleos
Artigo 25 - Ao Diretor do Núcleo de Reintegração e 

Atendimento à Saúde compete:
I - opinar sobre a designação ou o remanejamento 

das presas nos pavilhões e nas unidades do estabeleci-
mento penal;

II - elaborar as escalas de plantões do pessoal da 
unidade de saúde;

III - manter intercâmbio com serviços médicos externos;
IV - discutir, periodicamente, com os profissionais 

envolvidos, os casos examinados, para orientação diag-
nóstica e terapêutica;


